
Ano 2022 - n. 180 Campo Grande, segunda-feira, 05 de setembro de 2022 47

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul (DJE/TRE-MS). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms.jus.br/

R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do art. 39, § 8º, da Lei nº
. .9.504/1997 (Redação dada pela Resolução nº 23.671/2021) 

Em relação ao conteúdo, conquanto não possua pedido de votos, número, partido ou legenda,
considero possuir caráter de propaganda eleitoral subliminar. Os dizeres "Sidrolândia apoia Jair

", traduz a ideia de apoio ao candidato à disputa eleitoral ao cargo de Presidente daBolsonaro
República.
O Tribunal Superior Eleitoral ao julgar a REPRESENTAÇÃO Nº 0600082-07.2022.6.00.0000
decidiu em recente julgado que configura propaganda eleitoral a instalação de outdoor com os
dizeres "Pela democracia, por nossas famílias, por quem produz! Copper e produtores da região
juntos com Bolsonaro" aplicando multa à referida Cooperativa, em seu mínimo legal porquanto
tratava-se de período não eleitoral.
Assim determino a notificação tanto do contratante RODRIGO BORGES BASSO, como também a
empresa responsável TOP MÍDIAS para que providenciem a retirada do artefato no prazo de 48
horas, sob pena de aplicação de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$15.000,00
(quinze mil reais), nos termos do art. 39, § 8º da Lei 9.504/97.
Notifique-se. Decorrido o prazo, certifique a serventia acerca do cumprimento ou não da
determinação.
Sidrolândia, MS, data da assinatura eletrônica.
DRA. SILVIA ELIANE TEDARDI NA SILVA
JUÍZA ELEITORAL
em exercício.

32ª ZONA ELEITORAL DE RIBAS DO RIO PARDO

EDITAL Nº 11 - TRE/ZE032
O Excelentíssimo Senhor Dr. Thiago Notari Bertoncello, MM. Juiz desta 32ª Zona Eleitoral,
Circunscrição Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei, etc.
TORNA PÚBLICO, aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que CONVOCA
o representante do Ministério Público Eleitoral, Ordem dos Advogados do Brasil, partidos políticos,
coligações e federações de partidos, para comparecerem no dia 22 de setembro de 2022 (quinta-
feira), das 08 às 19 horas, na sede da 32ª Zona Eleitoral, situada na Av. Nelson Lyrio, 2354,
Centro, Ribas do Rio Pardo/MS, onde será realizada a cerimônia de preparação das urnas para as
Eleições de 2022, para o 1º turno, nos termos da Resolução TSE nº 23.669/2021, Capítulo VI,
seção II. Durante essa cerimônia, também serão realizados os testes de verificação de
autenticidade e integridade dos programas da urna eletrônica e dos sistemas eleitorais (AVPART e
VPP) em em no mínimo 3% (três por cento) e no máximo de 6% (seis por centos) das urnas
preparadas nesta zona eleitoral e, ao menos, uma urna por município, nos termos do artigo 37, da
Resolução TSE nº 23.673/2021.
A partir do dia 23 de setembro deste ano, até a data de entrega aos presidentes de mesa receptora
de votos, as urnas poderão ser ligadas, no local onde estiverem armazenadas, para verificação, a
pedido da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/MS. Nos dias 28 e 29 de setembro, das
08h às 19h, na sede desta zona eleitoral, serão efetuados os procedimentos de entrega de
materiais e urnas aos presidentes de mesa, que serão utilizados nas eleições do dia 02 de outubro
do corrente ano, devendo a urna ser ligada no momento da entrega, para conferência. Caso haja
necessidade, será realizada nova preparação e lacração de urnas de votação e contingência com
o fim de substituir as que apresentarem defeito por ocasião dos testes no momento da entrega.

Na hipótese de sorteio de seção eleitoral desta circunscrição para realização das auditorias de que
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Na hipótese de sorteio de seção eleitoral desta circunscrição para realização das auditorias de que
trata a Resolução TSE nº 23.673/2021, a preparação de urna substituta e demais procedimentos
serão realizados no dia 1º de outubro de 2022, das 08h às 19h, na sede desta zona eleitoral. No
dia 02 de outubro de 2022, se houver necessidade de ajuste de data e hora da urna eletrônica,
será utilizado o programa de ajuste de data e hora (ADH), o procedimento será realizado nas
dependências da seção eleitoral e consignado na ata da respectiva mesa receptora. No caso de
realização de nova carga em urnas eletrônicas de contingência, os procedimentos serão realizados
na sede desta zona eleitoral. Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas,
serão realizados pelos servidores e servidoras da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições,
relacionados a seguir, sob a supervisão do Juiz Eleitoral: Emanoela Bedendo, Julierme Aparecido
de Sousa Lopo, Maurício Teixeira Dutra, Romeu Soares da Costa Filiú, Rayanne de Souza
Carvalho, Fabíula Rodrigues de Souza Santos, Juliana Coene Medeiros Rocha e Veruska Duarte
dos Santos.
E, para que se lhe dê ampla divulgação, determino seja o presente publicado no Diário da Justiça
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, bem como seja afixado no átrio do cartório eleitoral, para
divulgação perante os interessados e interessadas, enviando-se cópia do mesmo às instituições
acima convocadas.
Dado e passado nesta cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, eu,
Romeu Soares da Costa Filiú, chefe de cartório, digitei e assino por determinação judicial - Portaria
nº 4/2022 - TRE/ZE032.

33ª ZONA ELEITORAL DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 196 - TRE/ZE033

ELEIÇÕES GERAIS 2022

O Exmo Sr Dr. GUILHERME HENRIQUE BERTO DE ALMADA, Juiz da 33ª Zona Eleitoral,
MUNDO NOVO/MS, por força da Lei 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

Município: 55034 - JAPORÃ

Local de Votação: 1023 - EE POLO JOSE DE ALENCAR

Seção: 62 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º SECRETÁRIO - 
MRV

025458951970
RENATA CAMILA 
FABIAN SALVADOR

019470321902
VALERIA DA SILVA 
ROCHA

Seção: 63 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

PRESIDENTE DE 
MRV

024004371953
RODRIGO 
SULIANO DOS 
SANTOS

022155671988
JAQUELINE SUTIL 
DOS SANTOS

Seção: 124 Substituído Substituto
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